
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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NS 2.518/92 

"ABRE CREDIT0 SUPLEMENTAR' ' 

SI LU10 MIGUEL FOFONKA , Pr ttftti t o 
Mun i c: i pa 1 de San fc o An t ôn i o d a 
P a t r u "i h a , n o u s o d a s a t v i b u i c o e s q u. e 
lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara municipal 
a p r o v o u e e u s a n c i o n o a s e g u i n t e L e :i. : 

A R TIGü í 9 É s u P 1 e m e n t a d a a s e g u i n t e d o t a c a o o r c a m e n t á r i a, c o n f o r m e 
segue: 

ftir CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
0i~ CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Atividade 2 . 0 0 1 - Manutenção dos Serviços da Câmara 
3 . i í.í •••• Pessoa 1 Civil Cr * 60 . 000 . 0 0 0 , 0 0 

ARTIGO &Q - Servirá de recurso para cobrir a sup1ementação constante 
no artigo anterior, a previsão da arrecadação a maior. 

A R TIG Ü 3 9. - Re v o g a d a s as d i s p o s i ç o e s e m c o n t r á r ;i. o , esta L e i e n t r a e m 
vigo r a P a r t i r d e s t a d a t a . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, BB de setembro de .1.99S. 
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